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1.5 Taxa de Citopatologia Cérvico - Vaginal Oncótica (PESO 2)

Nomenclatura Simplificada

Preventivo de Câncer de Colo do Útero

Conceito

Número de procedimentos diagnósticos em citopatologia cérvico-vaginal oncótica

realizados no período considerado para cada 100 beneficiárias da operadora na faixa

etária de 25 a 64 anos.

Método de cálculo

Número total do primeiro procedimento diagnóstico em citopatologia

cérvico-vaginal oncótica realizado no período considerado em

beneficiárias univocamente identificadas de 25 a 64 anos
x 100

Média de beneficiárias em planos que contenham segmentação

ambulatorial na faixa etária de 25 a 64 anos

Definição de termos utilizados no indicador

Procedimentos diagnósticos em citopatologia cérvico-vaginal oncótica - É o

exame colpocitopatológico de esfregaço de material do colo uterino para a

identificação de células atípicas.

Beneficiárias univocamente identificadas – Por meio do Cartão Nacional de

Saúde – CNS é possível identificar cada beneficiária de forma unívoca. A
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identificação da beneficiária objetiva marcar o primeiro procedimento do ano usando

o CNS para não haver repetição, e só utilizar no cômputo do indicador os exames

de rastreamento.

Interpretação do indicador

Permite estimar a cobertura do procedimento diagnóstico em citopatologia cérvico-

vaginal oncótica para mulheres entre 25 a 64 anos de idade, ou seja, inferir a

frequência relativa da população beneficiária na faixa etária indicada que está

realizando o exame em relação ao total que deveria realizá-lo anualmente. Com

isso, é possível avaliar o alcance da mobilização da população beneficiária em relação

ao rastreamento em citopatologia cérvico-vaginal oncótica num determinado período

de tempo.

Taxas reduzidas podem refletir dificuldades da operadora para a sensibilização e

captação das beneficiárias para a realização do rastreamento do câncer de colo

uterino, bem como sobre dificuldades de acesso aos serviços de saúde.

Usos

Avaliar a evolução da realização de citopatologia cérvico-vaginal oncótica,

identificando tendências de cobertura deste procedimento, com vistas a inferir a

detecção precoce do câncer de colo de útero em mulheres de 25 a 64 anos de

idade.

Contribuir para a identificação da capacidade de captação das mulheres de 25 a 64

anos de idade pelas operadoras de planos de saúde, fortalecendo e ampliando as
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ações de rastreamento, detecção precoce e tratamento oportuno do câncer de colo

de útero.

Promover a atenção integral à saúde da mulher, com ênfase na população de maior

vulnerabilidade.

Subsidiar o planejamento, o monitoramento e a avaliação dos serviços prestados

pela operadora.

Parâmetros, Dados Estatísticos e Recomendações

No mundo, há aproximadamente 530 mil casos novos de câncer do colo do útero por

ano. Este é o quarto tipo de câncer mais comum entre as mulheres (WHO, 2012).

No Brasil, em 2012, esta neoplasia representou a terceira causa de morte por câncer

em mulheres. Em 2014, esperava-se um risco estimado de 15,3 casos a cada 100

mil mulheres. Essas taxas de incidência e de mortalidade no Brasil apresentam

valores intermediários em relação aos países em desenvolvimento, porém são

elevadas quando comparadas às de países desenvolvidos, que apresentam

programas de detecção precoce já bem estruturados (INCA, 2014).

O câncer do colo do útero é raro em mulheres até 30 anos e tanto a sua incidência

quanto a mortalidade aumentam progressivamente até ter seu pico na faixa de 45 a

50 anos, com expressivas diferenças regionais (Brasil, 2013).

De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), as estratégias para a

detecção precoce são: o diagnóstico precoce (abordagem de pessoas com sinais e/ou
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sintomas da doença) e o rastreamento (aplicação de um exame numa população

assintomática, aparentemente saudável, com objetivo de identificar lesões

sugestivas de câncer e encaminhá-las para investigação e tratamento) (WHO, 2007).

O principal e mais amplamente utilizado método para rastreamento do câncer do

colo do útero é o teste de Papanicolaou - exame citopatológico do colo do útero, que

deve ser oferecido às mulheres na faixa etária de 25 a 64 anos e que já tiveram

atividade sexual. A priorização desta faixa etária como a população-alvo justifica-se

por ser a de maior ocorrência das lesões de alto grau, passíveis de serem tratadas

efetivamente para não evoluírem para o câncer (Brasil, 2013).

Segundo a OMS, com uma cobertura da população-alvo de, no mínimo, 80% e a

garantia de diagnóstico e tratamento adequados dos casos alterados, é possível

reduzir, em média, de 60 a 90% a incidência do câncer cervical invasivo (WHO,

2008).

A rotina recomendada para o rastreamento no Brasil é a repetição do exame

citopatológico do colo do útero (exame Papanicolaou) a cada três anos, após dois

exames normais consecutivos realizados com um intervalo de um ano. A repetição

em um ano após o primeiro teste tem como objetivo reduzir a possibilidade de um

resultado falso-negativo na primeira rodada do rastreamento (BRASIL, 2013).

A periodicidade de três anos tem como base a recomendação da OMS e as diretrizes

da maioria dos países com programa de rastreamento organizado. Tais diretrizes

justificam-se pela ausência de evidências de que o rastreamento anual seja
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significativamente mais efetivo do que se realizado em intervalo de três anos (WHO,

2012).

Segundo o INCA (2011), as recomendações são:

 O método de rastreamento do câncer do colo do útero e de suas lesões

precursoras é o exame citopatológico;

 O intervalo entre os exames deve ser de três anos, após dois exames

negativos, com intervalo anual;

 O início da coleta deve ser aos 25 anos de idade para as mulheres que já

tiveram atividade sexual;

 Os exames devem seguir até os 64 anos e serem interrompidos quando, após

essa idade, as mulheres tiverem pelo menos dois exames negativos

consecutivos nos últimos cinco anos; e

 Para mulheres com mais de 64 anos e que nunca realizaram o exame

citopatológico, deve-se realizar dois exames com intervalo de um a três anos.

Se ambos forem negativos, as mesmas podem ser dispensadas de exames

adicionais.

Essas recomendações não se aplicam a mulheres com história prévia de lesões

precursoras do câncer do colo uterino ou em situações especiais como as portadoras

do vírus HIV ou imunodeprimidas. Nessas situações especiais, o exame deve ser
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realizado anualmente, pois essas mulheres apresentam defesa imunológica reduzida

e, em consequência, maior vulnerabilidade para as lesões precursoras de câncer do

colo do útero. Por outro lado, não devem ser incluídas no rastreamento as mulheres

histerectomizadas por outras razões que não o câncer do colo do útero (Brasil,

2013).

No Brasil, apesar das recomendações, ainda é prática comum o exame anual. Dos

12 milhões de exames realizados por ano, o que teoricamente cobriria 36 milhões

de mulheres (aproximadamente 80% da população-alvo do programa), mais da

metade é repetição desnecessária, ou seja, realizados antes do intervalo proposto

(Brasil, 2013).

Segundo o Ministério da Saúde/INCA/SISCAN/SISCOLO, razões anuais de 0,3

exames a cada 3 anos sugerem que a oferta é suficiente para atender a 100% da

população alvo no período.

Meta

A meta anual é atingir um resultado igual ou superior a 33 exames de citopatologia

cérvico-vaginal oncótica para cada 100 beneficiárias na faixa etária de 25 a 64 anos,

considerando a realização de um exame a cada três anos, em mulheres nessa faixa

etária.

Pontuação

Indicador Pontuação
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Resultado Valor de 0 a 1

Resultado ≤ 3 0

3 < Resultado < 33 0< V <1

Resultado  33 1

V= ((3<Resultado <33)-3)/30

Fonte de dados

TISS e SIB

Numerador: Código TUSS, conforme a Tabela de Procedimentos e eventos em

Saúde (TUSS 22), 40601137 (Procedimento diagnóstico em citopatologia cérvico-

vaginal oncótica) e 40601323 (Procedimento diagnóstico citopatológico em meio

líquido) nas guias não vinculadas à internação de SP/SADT (atendimento

ambulatorial) para beneficiárias univocamente identificadas pelo número CNS, com

idade entre 25 e 64 anos (inclusive) na data de realização do exame.

Serão desconsiderados exames repetidos na mesma beneficiária no período

considerado.

Denominador: Média anual de beneficiárias com idade entre 25 e 64 anos

(inclusive), que possuam plano com a segmentação ambulatorial - Sistema de

Informação de Beneficiários (SIB).

Observações:
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4- Para a correta identificação unívoca do beneficiário, a operadora deverá observar

o correto preenchimento do CNS - Cartão Nacional de Saúde tanto na Guia TISS

quanto no SIB. Caso não haja o correto preenchimento do CNS tanto na Guia

TISS quanto no SIB, o beneficiário não será considerado para o cálculo do

indicador.

5- Caso mais de 20% do total de CNS informados no TISS pela operadora não sejam

encontrados (inexistentes) na base do Sistema de Informação de beneficiários -

SIB ou não sejam válidos, será atribuída inconsistência ao indicador e a

operadora obterá nota Zero.

6- Para o cálculo dos indicadores que utilizam os dados do Padrão TISS, a

completude TISS/DIOPS deve ser igual ou superior a 30%, conferindo validade

aos dados. Portanto, será atribuída a pontuação zero (inconsistência) ao

indicador que tenha os dados do Padrão TISS como fonte de dados quando a

razão de completude do TISS com relação ao DIOPS (Razão TISS) for inferior a

30% ou quando não for possível calcular o índice de completude dos dados

(indicador 4.3 inconsistente).

Críticas Aplicáveis

As críticas são mecanismos internos para tratamento do conjunto de dados,

utilizadas para deixar as informações mais seguras para o uso. São aplicadas em

ordem sequencial, de acordo com a prioridade definida, e têm como resultado a não

aplicabilidade do indicador (o indicador não é calculado), ou inconsistência de dados

(atribuída nota zero ao indicador).
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Apresenta-se a seguir a relação de críticas pré-definidas para este indicador. Apesar

de pré-definidas, a avaliação das críticas (ou da prioridade de aplicação), é dinâmica,

podendo ser revista a partir da realidade observada no cruzamento dos diversos

sistemas e fontes de dados utilizados a cada ano-base. Por este motivo, é possível

que durante o processamento, ou após a divulgação dos resultados preliminares

do IDSS, quando é oportunizado às operadoras realizarem questionamentos dos

resultados aferidos, as críticas sejam alteradas, ensejando recálculo dos indicadores.

Crítica Prioridade Resultado

OPS não possui beneficiários médico-hospitalares nos

12 meses do ano avaliado

1 Não se aplica

(não é

calculado)

A OPS processou corretamente arquivos informando

que não teve movimento no TISS no período analisado

E não informou nenhum evento nos arquivos do SIP

relativos a trimestres do ano-base

2 Não se aplica

(não é

calculado)

A OPS processou corretamente arquivos informando

que não teve movimento no TISS no período analisado

E informou pelo menos 1 (um) evento nos arquivos do

SIP relativos aos trimestres do ano-base

3 Inconsistente

(nota zero)

A OPS não enviou dados do TISS referentes a um ou

mais meses do ano-base

4 Inconsistente

(nota zero)

A OPS não teve lançamento incorporado no banco de

dados do TISS e não teve arquivos sem movimento

processados no ano-base

5 Inconsistente

(nota zero)
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Crítica Prioridade Resultado

OPS com Razão TISS/DIOPS (indicador 4.3) inferior a

30% ou não foi possível calcular a Razão TISS/DIOPS

por inconsistência.

Para o cálculo dos indicadores que utilizam os dados do

Padrão TISS, a completude TISS/DIOPS deve ser igual

ou superior a 30%, conferindo validade aos dados.

Esta crítica não se aplica às autogestões por RH.

6 Inconsistente

(nota zero)

OPS possui índice composto de qualidade cadastral do

SIB inferior a 20% no ano-base

7 Inconsistente

(nota zero)

OPS MH possui no ano-base média de beneficiários >

zero somente para segmentação odontológica no SIB e

só informou no TISS atendimento em planos com

segmentação exclusivamente odontológica

8 Não se aplica

(não é

calculado)

OPS MH possui média de beneficiários = zero na

segmentação ambulatorial no SIB e não informou tipo

de guia = 1 ou 2 (Consulta e SP/SADT não vinculado à

internação)

9 Não se aplica

(não é

calculado)

OPS exclusivamente odontológica que possui no ano-

base média de beneficiários fora da segmentação

odontológica do SIB menor ou igual a 0,10% da média

de beneficiários da OPS no SIB e só informou no TISS

atendimento em planos com segmentação

exclusivamente odontológica

10 Não se aplica

(não é

calculado)

OPS possui no ano-base média de beneficiárias

mulheres de 25 a 64 anos igual a zero na segmentação

ambulatorial no SIB e não informou no TISS nenhum

procedimento de citopatologia em mulheres de 25 a 64

anos no ano-base, com ou sem CNS preenchido.

11 Não se aplica

(não é

calculado)
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Crítica Prioridade Resultado

Operadora exclusivamente odontológica que possui

média de beneficiários em segmentação diferente de

odontologia maior do que 0,10% da média de

beneficiários da operadora no SIB e possui média de

beneficiários em planos que contêm a segmentação

ambulatorial maior que zero) ou informou

atendimentos em tipo de guia = 1, 2 (SP/SADT não

vinculado à internação)

12 Inconsistente

(nota zero)

OPS possui média de beneficiários > zero no SIB para

a segmentação ambulatorial no ano-base e não

informou atendimentos em tipo de guia = 1 ou 2

(SP/SADT não vinculado à internação)

13

Inconsistente

(nota zero)

OPS possui média de beneficiários = zero no SIB para

a segmentação ambulatorial no ano-base e informou

atendimentos em tipo de guia = 1 ou 2 (SP/SADT não

vinculado à internação)

14 Inconsistente

(nota zero)

Operadora possui nas guias TISS do ano-base 20% ou

mais de CNS inexistentes no SIB

15 Inconsistente

(nota zero)

Ações esperadas

Incentivar a realização da repetição do exame ‘citopatologia cérvico-vaginal oncótica’ a

cada três anos, após dois exames normais consecutivos realizados com um intervalo de

um ano, para o rastreamento do câncer de colo de útero em mulheres entre 25 e 64

anos por meio da adoção de estratégias de busca ativa para a captação de beneficiárias

e aumento da cobertura assistencial.

Incentivar a divulgação de informações a respeito do câncer de colo uterino e sua

ocorrência nas diversas faixas etárias da população feminina, dos fatores de risco -

como a infecção por HPV, garantindo orientação adequada quanto à forma de prevenção

desta doença às mulheres beneficiárias de planos de saúde.
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Sensibilizar e pactuar com os prestadores sobre a importância do processo de

prevenção e qualificação da assistência.

Construir sistema de informações que permita a definição do perfil epidemiológico

(demográfico, de morbidade, de utilização, entre outros) da população beneficiária.

Divulgar os indicadores e metas estabelecidas para as operadoras junto aos prestadores

de serviço.

Limitações e vieses

Pelo fato de no Brasil haver um estímulo à realização do procedimento anualmente,

a utilização do número total do primeiro procedimento diagnóstico em citopatologia

cérvico-vaginal oncótica realizado a cada ano em beneficiárias univocamente

identificadas de 25 a 64 anos poderá levar à contagem da mesma mulher a cada ano,

deixando de fora mulheres que não realizam o exame, levando ao atingimento da meta

numericamente, mas não havendo o rastreamento de toda a população-alvo.

Considerando as informações mencionadas anteriormente acerca do uso deste

indicador e o fato do mesmo servir para estimar a frequência de utilização do

procedimento, este não deve ser utilizado como único instrumento de avaliação da

qualidade da assistência prestada por uma determinada operadora.

O indicador pode ser influenciado pela infraestrutura da rede prestadora de serviços e

pelo modelo assistencial e operacional da operadora, quando existirem barreiras para

o acesso a consultas.
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Por vezes, são identificadas situações que ensejam alterações na apuração do

indicador ou nas críticas aplicáveis. Tais situações são decorrentes tanto do

processamento e validação dos dados pela ANS quanto dos ajustes realizados após

a divulgação dos resultados preliminares do IDSS, quando as próprias operadoras

apresentam questionamentos dos resultados aferidos. Quaisquer complementações

da ficha técnica serão dispostas no documento de Perguntas e Respostas (FAQ) do

IDSS, disponibilizado no portal da ANS, conforme dispõe o § 2º do Art. 7º da IN

ANS 10/2022.

Art. 7º Os indicadores, aprovados pela Diretoria Colegiada da ANS, a serem utilizados na
avaliação de desempenho das operadoras, a partir do ano-base 2015, com as respectivas
metodologias estatísticas, fichas e fontes de dados serão disponibilizados no endereço
eletrônico da ANS na Internet, na área do Programa de Qualificação de Operadoras.

(...)

§ 2º Eventuais alterações serão disponibilizadas no referido endereço eletrônico da ANS na
Internet, na área do Programa de Qualificação de Operadoras e serão informadas por aviso no
espaço operadoras durante 30 dias a contar da alteração.
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